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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE  CONDENOU  O  AGRAVANTE  POR 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  RECORRENTE 
QUE  ALEGA NÃO  TER  OCORRIDO  OMISSÃO. 
ART.11   DA LEI  Nº  8.429/92.  ATENTADO  AOS 
PRINCÍPIOS  ADMINISTRATIVOS. 
DESCUMPRIMENTO  DE  DECISÃO  JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO.   SECRETÁRIO DE 
SAÚDE  QUE  RECEBEU  PESSOALMENTE  OS 
OFÍCIOS.  CONDUTA  ÍMPROBA. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

-  O Agravante alega que não foi omisso, já que não 
possuía atribuição, no âmbito de suas competências 
institucionais,  de  fornecer  certidões,  bem  como, 
porque  adotou  as  providências  administrativas 
necessárias para atender à determinação judicial. 

- As afirmações acima não têm o condão de mudar o 
entendimento  exarado,  porquanto  restou  provado 
que  o  Agravante  era  competente  para  o  ato  e, 
apesar  de ter  recebido notificações,  pessoalmente, 
optou por não atender às determinações legais.

- A existência de provas do recebimento dos ofícios 
denota  consciência  da  ilegalidade  perpetrada  e 
configura ato  de  improbidade  descrito  no  art.  11, 
inciso II, da Lei n° 8.429/92,  já que o Apelado, ora 
Agravante, foi intimado diversas vezes para cumprir 
a ordem mandamental e nada fez.

-  A  ausência  de  cumprimento  da  ordem  judicial 
importou  em  grave  ofensa  aos  princípios 
constitucionais  da  legalidade  e  moralidade,  que, 
dentre  outros,  informam  a  boa  administração.  Por 
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esta razão, não pode escapar das sanções previstas 
na Lei de Improbidade Administrativa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Agravo Interno, nos termos do 
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.328.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por Reginaldo Tavares de 

Albuquerque contra Decisão Monocrática de fls.300/305 que deu provimento ao 

recurso voluntário, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,  

reconhecendo o ato de improbidade descrito  no art.  11,  inciso II,  da Lei  n° 

8.429/92.

Em seu recurso de fls.308/324, alega ausência de ato ímprobo 

porque  não  houve  omissão  por  parte  do  Agravante,  já  que  não  possuía 

atribuição,  no  âmbito  de  suas  competências  institucionais,  de  fornecer 

certidões,  bem  como,  porque  adotou  as  providências  administrativas 

necessárias para atender à determinação judicial.

Argumenta que não ocorreu nem mesmo o dolo genérico e que 

não houve má-fé do agente público.

Ao  final,  pede  o  provimento  do  recurso  a  fim  de  que  seja 

mantida a sentença.

É o relatório. 

VOTO

Examinando os pontos debatidos no recurso, não encontrei 

razões para modificar a decisão.

O Agravante  alega  que  não foi  omisso,  já  que não  possuía 
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atribuição,  no  âmbito  de  suas  competências  institucionais,  de  fornecer 

certidões,  bem  como,  porque  adotou  as  providências  administrativas 

necessárias para atender à determinação judicial. 

As  afirmações  acima  não  têm  o  condão  de  mudar  o 

entendimento  exarado,  porquanto  restou  provado  que  o  Agravante  era 

competente para o ato e, apesar de ter recebido notificações, pessoalmente, 

optou por não atender às determinações legais.

O juiz singular afirmou que não havia provas do recebimento 

dos ofícios pelo Promovido, razão pela qual, entendeu que não havia como 

comprovar dolo ou má-fé do agente público. Entretanto, como visto, os ofícios 

foram, sim, recebidos, pessoalmente, pelo Secretário de Saúde, ora Apelado 

(fls.53/54).

A  existência  de  provas  do  recebimento  dos  ofícios  denota 

consciência da ilegalidade perpetrada e configura ato de improbidade descrito 

no art. 11, inciso II, da Lei n° 8.429/92,  já que o Apelado, ora Agravante, foi  

intimado diversas vezes para cumprir a ordem mandamental e nada fez.

A ausência  de  cumprimento  da  ordem  judicial  importou  em 

grave ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e moralidade, que, 

dentre  outros,  informam  a  boa  administração.  Por  esta  razão,  não  pode 

escapar das sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa.

 O Promovido, na qualidade de Secretário de Saúde, não podia 

deixar de atender a finalidade legal. Não tem ele a disponibilidade sobre os 

interesses públicos confiados à  sua guarda.  Estes  são inapropriáveis  e,  ao 

contrário  do  que  supõem  alguns  gestores  pouco  afetos  às  práticas 

democráticas, não pode o administrador omitir-se de cumprir ordem exarada 

em Mandado de Segurança como se pudesse decidir  se era viável  ou não 

cumprir a decisão judicial transitada em julgado.

Portanto, a sentença mereceu reformas, pois não observou a 

conduta omissiva descrita no art. 11, II, da Lei nº 8.429/92, uma vez que os 

autos  demonstram  a  existência  dos  três  elementos  necessários  para 

3



Agravo Interno nº 0741321-50.2007.815.2001

caracterizar o ato como ímprobo, quais sejam: a) “retardar ou deixar de praticar 

ato de ofício”; b)  que a prática do ato seja dentro da esfera de competência do 

agente público; c) dolo, ainda que genérico, do agente.

Por  fim,  destaco  que  ainda  que  fosse  afastada  a  intenção 

específica de descumprir a lei, isto não implicaria em manutenção da sentença, 

pois  para  a  configuração  de  improbidade  por  atentado  aos  princípios 

administrativos (art. 11 da Lei nº 8.429/1992) é dispensável o dolo específico. 

Isto porque o elemento subjetivo necessário à configuração de improbidade 

administrativa é o dolo eventual ou genérico de realizar conduta que atente 

contra os princípios da Administração Pública, não se exigindo a presença de 

intenção  específica,  pois  a  atuação  deliberada  em  desrespeito  às  normas 

legais, cujo desconhecimento é inescusável, evidencia a presença do dolo.

Logo, o argumento expendido pelo Recorrente não tem o 

condão de modificar a Decisão Monocrática.

Portanto, não tendo o que reconsiderar, à luz de tudo o que foi 

exposto, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO, mantendo a decisão. 

É o voto. 
.
Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 

Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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